
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
*11T GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL GE
TRANSPORTESTERRESTRES

ANTT

N°

RELATORJA: DSL

TERMO: VOTO A DIRIETORIA COLEGIADA

NUMIERO 234/2017

OBJETO PLANO ANIJAL DE ATWIDADES DA AUDITORIA INTERNA -

PAINT/2018.

ORIGEM AIJDIT

PROCESSO(s) 50500 645566/2017-59

PROPOSIçAO
N 0 HAAPF/ANTT:

PROPOSI AO DSL PELA APRovAcAo DO PLANO ANIJAL DE ATIVIDADES DA
AIJIDITORIA INTERNA - PA1NT/2018.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se da proposta do Piano Anual de Atividades da Auditoria Interna -

PAINT/2018, no qual são estabelecidas as açOes de exame, controie e fiscaiizacão da aplicaçao dos
recursos piliblicos em todos os nIveis e areas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, em conforrnidade com o Art. 7° da Instrucão Normativa n° 24, de 17/11/2015, da
Controladoria Geral da União, e corn o Art. 47 da Resolucão ANT 0 3.00 , de 28/01/2009.
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

0 Regimento Interno da ANTT, aprovado por meio da Resolucao ANTT n° 3.000, de
28 de janeiro de 2009, estabelece que a Auditoria Interna - AUDIT compete, dentre outros:

"I - I - fiscalizar o desempenho da gestão da ANTT visando comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto a economicidade, eJIcacia, ejIciência
da gestão orcamentária, financeira, administrativa, contábil, de pessoal e patrimonial e
demais sistemas administrativos e operacionais da Autarquia, de acordo corn o Piano Anual
de Atividades de Auditoria Interna aprovado peia Diretoria;

II- eiaborar reiatório das auditorias realizadas, propondo medidas preventivas e corretivas
dos desvios detectados, sefor o caso, encaminhando-o a Diretoria, bern como acompanhar e
controlar a implementacão das recomendacôes efetuadas pela Auditoria Interna,

III - responder peia sistematização, acompanhamento e con/role das informacoes requeridas
peios órgãos de controle do Governo Federal;

IV - examinar e emitir parecer sobre a prestacão de contas anual da ANTT e tomadas de
contas especiais,

V - assessorar os gestores da ANTT, no acornpanhamento da execucão dos programas de
governo, visando comprovar o nIvel de execucão das metas, o alcance dos objetivos e a
adequacao do gerenciarnento,

VI - acompanhar a implernentacäo das recornendacôes e determinacöes dos
orgàos/unidades do Sisterna de Controie Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal
de Contas da Uniâo, bern corno elaborar Relatório Anual da situacão das demandas; e

VII - acompanhar os atos relacionados a processos de outorgas de autorização, permissâo e
concessão, visando suas cornunicacöes ao Tribunal de Contas da União.

No que se refere ao Piano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT, a

Instrucão Normativa no 24, de 17 de novembro de 2015, da Controladoria-Geral da União prevê
que:

"Art. 6° 0 respectivo órgão de controle interno deverá encaminhar manfestacäo sobre a
proposta do PAINT a unidade de auditoria interna no prazo máxirno de 15 (quinze) dias
áteis, incluindo, quando for o caso, recornendacaio de inclusão de macroprocessos ou ternas
que nâo tenharn sido prograrnados.

§ 1°A ausência de man festacão formal do órgão de con/role interno no prazo estipulado no
caput não impede a adocão das providências previstas nos arts. 7° e 8°.

§ 2° 0 não atendimento as recomendacoes de que irata o caput deverá ser devidamente
justficado pela unidade de auditoria interna quando do encaminharnento definitivo do
PAINT ao respectivo órgão de controle interno.
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Art. 7° 0 Conseiho de Adrninis/racâo ou a instáncia corn atribuicdo equivalente ou,
inexistindo, o dirigente rnáxirno do órgão ou entidade, deverá aprovar o PAINT ate o zUtimo
dia itil do més de dezembro do ano anterior ao de sua execucão.

Cabe esciarecer que o PANT é ø instrumento de planejamento das atividades de
auditoria a serem executadas, contendo a programacào da AUDIT para o exercIcio de 2018. Sua
minuta foi submetida a Controladoria Geral da Uniâo para anáiise prévia, conforme estabelece o
Art. 6° da Instrucão Normativa CGU n° 24/2015.

Dessa forma, em observância aos atos normativos citados, a AUDIT elaborou seu
PAINT/2018 (fis. 03-46) e, por meio do Memorando n° 102/AUDIT/2017, de 29/11/2017 (fi. 02),
encaminhou a Diretoria para aprovaco.

Por meio do OfIcio n° 21 196/2017/CGTRAN/DI/SFC-CGU, de 29/11/2017 (fi. 48) o
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União encaminhou a Nota Técnica n°
2308/2017/CGTRAN/DI/SFC, de 29/11/2017 (fis. 49-49v.), na qua! expôs a análise da versâo
preliminar do PANT 2018 em comento e apresentou sugestOes que foram devidamente tratadas
pela AUDIT por meio da Nota n° 01/GEAUD/AUDIT/2017, de 30/11/2017 (fis. 51-51v.).

No que diz respeito a relevância do Piano ora tratado, a AUDIT destaca que:

"A relevdncia do PAINT é a integracão de acöes de controle en/re os vários órgãos de
con/role interno do Governo Federal, já que nele são espeihadas as diretrizes e as acöes a
serern desenvolvidas no decorrer do exercIcio, evitando-se, assirn a duplicidade de lrabalho
e a geracão de novas atividades de auditoria, que preencharn eventuais lacunas,
propiciando a otimização dos resultados do con/role.

0 Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e seu curnprirnento são objeto do
Processo de Prestacdo de Contas da ANTT, ern observância a Insirucão Norrnativa TCU no
63, de 1° de setembro de 2010, Decisöes Norrnativas TCU nos 108, de 24 de novembro de
2010, e 117, de 19 de outubro de 2011, e Norrnas da Controladoria Geral da União,
relativas a aprovacão e quitacão dos responsáveis (Diretores e dernais Gestores da
Agencia). "(sic)

Assim, a AUDIT acostou o Relatório a Diretoria (fis. 52-53) e a minuta de

Deliberacâo (fi. 54) e encaminhou a consideracao da Diretoria Coiegiada. Em 06 de dezembro de
2017, os presentes autos foram distribuIdos a esta Diretoria DSL, conforme consta no Despacho n°
999/2017, a fi. 561, oriundo da Secretaria-Gerai - SEGER.

Assim, pelo que consta nos autos e considerando as manifestacOes técnicas, esta

Diretoria entende pela aprovacAo do Piano Anual de Atividades da Auditoria Interna -

PAINT/20 18, proposto pela Auditoria Interna - AUDIT/ANTT.
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III - DA PROPOSIcAO FINAL

Isso posto, considerando as instruçOes técnicas constantes dos autos, VOTO por
aprovar o Piano Anual de Atividades da Auditoria Interna - PAINT/20 18, propiciando o
instrumento necessário a execucão de suas atividades da Auditoria Interna AUDIT e visando o
cumprimento da 1egis1acäo vigente.

Brasilia, 13 de dezembro de 2017.

ERGIO\DE AIS LOBO

\Diretor\
A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 3E1 dezembro de 2017.

Matricula 1006863
Assessota

Dicetoa Sergio Lobo - DSL
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